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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
Comissão de Educação e Cultura 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº         /2008 
(do Sr. João Matos) 

 
 
 

Requer a apensação do Projeto de Lei 
nº 6.137/05 ao Projeto de Lei nº 
4.212/04.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 142 e 143, II, "b", e 

do art. 17, II, "a", combinado com o art. 139, II, “a”, todos do Regimento Interno da Casa, a 

apensação do Projeto de Lei nº 6.137/05 , do Sr. Alex Canziani, que "dispõe sobre o 

acesso aos cursos de graduação oferecidos pelas Instituições de Ensino Superior", ao 

Projeto de Lei nº 4.212/04, do Sr. Átila Lira, que "altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e dá 

outras providências" (fixando normas para a educação superior das instituições públicas e 

privadas de ensino), ao qual está apensado o PL nº 7.200/06, de autoria do Poder 

Executivo, que trata da "Reforma Universitária". 

 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 2008. 
 
 

 

Deputado JOÃO MATOS  
Presidente 

 
 
 


